
REQUERIMENTO Nº                 , DE 2023 

(Do Deputado Ubiratan Sanderson) 

 

 

Requer a realização de visita 
técnica ao estado do Rio Grande do 
Norte para averiguar, in loco, a situação 
da segurança pública do estado.  

 

  Sr. Presidente, 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização 

de visita técnica ao estado do Rio Grande do Norte para averiguar, in loco, a 

situação da segurança pública do estado.  

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

  É com preocupação que estamos acompanhando a crise na 

segurança pública do estado do Rio Grande do Norte que, desde a madrugada 

de terça-feira, 15/03, tem enfrentado uma onda de violência orquestrada por 

organizações criminosas, que reivindicam o acesso a aparelhos de televisão e 

visitas íntimas nos presídios.  

  Esses ataques começaram na madrugada de terça-feira (15) 

quando criminosos atacaram prédios públicos, comércios e até carros que 

estavam estacionados nas ruas. O primeiro dia de ataque teve registro em pelo 

menos 19 cidades. Hoje, 17/03, esse número já subiu para 38 cidades, causando 

pânico na população e a interrupção de serviços públicos essenciais.  
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  É nesse contexto que, diante da gravidade dos fatos e, 

considerando que se trata de matéria diretamente afeta a competência 

temática desta Comissão, solicito apoio aos parlamentares membros desta 

Comissão para a aprovação deste requerimento para que possa averiguar, in 

loco, a situação da segurança pública do estado do Rio Grande do Norte. 

  Sala das Comissões, em                                   de                    2023. 

 

 

 

Ubiratan SANDERSON 

Deputado Federal (PL/RS) 
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